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PARECER Nº 2074/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0403/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Andrea Matarazzo, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação, nas unidades de ensino da rede de escolas 
públicas municipais, de sistema de internet sem fio "Wi-fi" com a finalidade de disponibilizar 
sinal gratuito de internet em suas dependências. 

De acordo com a justificativa, o projeto tem por objetivo incentivar e ampliar o acesso à 
informação através da internet como ferramenta educacional, favorecendo a chamada inclusão 
digital. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica do Município. 

Cabe observar ainda que a propositura versa sobre serviços públicos, especificamente 
sobre o serviço de educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, observando-
se que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia 
deixar de ser, posto que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal. 

A aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII da Lei 
Orgânica do Município, dependendo sua aprovação de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

Por se tratar de matéria afeta à Criança, ao Adolescente e ao Jovem, deverão ser 
convocadas ao menos duas audiências públicas durante a tramitação deste projeto de lei, nos 
termos do artigo 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18.11.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/11/2015, p. 204 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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